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Ofício nº 17/2024/NuMIEcoSol/R
São Carlos, 21 de maio de 2024.

Para:
Gabinete da Reitoria
Conselho de Administração
CC:
 
Assunto: Solicitação de mundaça da alínea de RPA para bolsas
  

Magnífica Reitora, 

Solicitamos vossa anuência à solicitação de mudanças de alíneas no Projeto de
extensão: Meliponicultura, Agroecologia e Economia Solidária: trabalho e geração de
renda coletiva no Assentamento Comunidade Agrária Nova São Carlos/SP. Abrangência:
Município de São Carlos/SP, processo proexweb nº: 23112.041071/2023-03 e
processo Sei: 23112.043531/2023-20.

O pedido lhe é direcionado em função de ter sido encaminhado pelo Núcleo
Multidisciplinar e Integrado de Estudos, Formação e Intervenção em Economia Solidária
(NuMI-EcoSol), que é subordinado diretamente à Reitoria.

As mudanças serão nas alíneas de pessoa física RPA, Bolsas de Extensão PIDICT,
pessoa jurídica (coffee break) e taxa PROEX:

Mudança de alínea de serviços de pessoa física RPA para a alínea de Bolsas de
Extensão PIDICT Tipo V Mestre 1: 3/4 do valor integral, serão 3 bolsas no valor de
R$ 2.596,95.

Valor total de Bolsas de Extensão PIDICT Tipo V Mestre 1: 3/4 do valor integral: R$
7.790,85.

O valor total da alínea de serviços de pessoa física RPA era de R$ 8.827,60 (R$
7.790,85 foi para a alínea de bolsas, R$ 266,75 foi para a alínea de serviço de pessoa
jurídica coffee break e R$ 770,00 foi para a alínea da taxa da Proex).

Atualização do valor da alínea 2170 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica
(coffee break):

- Valor inicial: R$ 1.460,80;
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- Valor atualizado: R$ R$ 1.727,55 (recursos são oriundos da alínea de pessoa física
RPA que restou com a mudança para a alínea de bolsas).

Atualização do valor da taxa para a PROEX (com a atualização na alínea de bolsas,
a taxa Proex também foi atualizada)

- Valor inicial: R$ 710,00;

- Valor atualizado: R$ 1.480,00.

No mais, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos. 

 

Atenciosamente,

Joelson Gonçalves de Carvalho

Coordenador do NuMI-EcoSol

Documento assinado eletronicamente por Joelson Goncalves de Carvalho,
Coordenador(a), em 21/05/2024, às 10:09, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufscar.br/autenticacao, informando o código verificador 1467439 e o
código CRC 21BB4992.

Referência: Caso responda a este documento, indicar
expressamente o Processo nº 23112.043531/2023-20 SEI nº 1467439 

Modelo de Documento:  Ofício, versão de 02/Agosto/2019  
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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS
GABINETE DA REITORIA - GR

Rod. Washington Luís km 235 - SP-310, s/n - Bairro Monjolinho, São Carlos/SP, CEP
13565-905

Telefone: (16) 33518024 - http://www.ufscar.br
  

Despacho nº 814/2024/GR
Processo nº 23112.043531/2023-20
Remetente: Gabinete da Reitoria

Destinatário(s):
Núcleo Multidisciplinar e Integrado de Estudos, Formação e Intervenção
em Economia Solidária
Secretaria dos Órgãos Colegiados

 

ASSUNTO:
 Mudanças de alíneas - Projeto de Extensão: Meliponicultura,
Agroecologia e Economia Solidária: trabalho e geração de renda
coletiva no Assentamento Comunidade Agrária Nova São
Carlos/SP. Abrangência: Município de São Carlos/SP
  

São Carlos, 21 de maio de 2024.
 
Autorizo,
 
À SOC,
Para registro da aprovação ad-referendum do CoAd dessa mudança da alínea de RPA
para bolsas;
 
Ao  NuMI-EcoSol e  À ProEx,
Para as providências decorrentes.
 
 

Profa. Dra. Ana Beatriz de Oliveira
Reitora

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Beatriz de Oliveira, Reitor(a),
em 22/05/2024, às 15:20, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufscar.br/autenticacao, informando o código verificador 1468052 e o
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código CRC B52E8326.

Referência: Caso responda a este documento, indicar
expressamente o Processo nº 23112.043531/2023-20 SEI nº 1468052 

Modelo de Documento:  Despacho, versão de 02/Agosto/2019  

Despacho 814 (1468052)         SEI 23112.043531/2023-20 / pg. 4



FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO - CoAd

Rod. Washington Luís km 235 - SP-310, s/n - Bairro Monjolinho, São Carlos/SP, CEP
13565-905

Telefone: (16) 33518117 - http://www.ufscar.br
  

ATO ADMINISTRATIVO COAD Nº 405

  

Autoriza mudança de alíneas no
Projeto de extensão:
"Meliponicultura, Agroecologia e
Economia Solidária: trabalho e
geração de renda coletiva no
Assentamento Comunidade Agrária
Nova São Carlos/SP. Abrangência:
Município de São Carlos/SP".

 
A Presidente do Conselho de Administração da Universidade Federal de São Carlos,
no exercício das atribuições legais e daquelas que lhe conferem o Estatuto e o
Regimento Geral da UFSCar, considerando o Of. 17/2024/NuMiEcoSol/R (1467439), o
Despacho 814/2024/GR (1468052) e demais documentação constante dos autos do
Proc. nº 23112.043531/2023-20,
 
RESOLVE
 
1. Aprovar ad referendum do Conselho de Administração, a alteração de alíneas (de
pessoa física RPA, Bolsas de Extensão PIDICT, pessoa jurídica e taxa PROEX) no
Projeto de extensão: "Meliponicultura, Agroecologia e Economia Solidária: trabalho e
geração de renda coletiva no Assentamento Comunidade Agrária Nova São
Carlos/SP. Abrangência: Município de São Carlos/SP".
2. Este Ato entra em vigor na data de  sua publicação no Boletim de Serviço
Eletrônico do SEI-UFSCar.
 
 

 Profa. Dra. Ana Beatriz de Oliveira
Presidente do Conselho de Administração

Documento assinado eletronicamente por Ana Beatriz de Oliveira, Reitor(a),

Boletim de Serviço Eletrônico em
24/05/2024

Ato Oficial: Ato Administrativo 405 (1471057)         SEI 23112.043531/2023-20 / pg. 5



em 24/05/2024, às 08:39, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufscar.br/autenticacao, informando o código verificador 1471057 e o
código CRC 2B304CC4.

Referência: Caso responda a este documento, indicar expressamente o Processo nº
23112.043531/2023-20 SEI nº 1471057 

Modelo de Documento:  Ato Oficial: Ato Administrativo, versão de 09/Novembro/2023  
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